
EST.\DO DE SERGIPE
FLiNDOMLTNICIPAT, DF:, ASSISTENCIA SOCIAI, E DO TRABAI,HO DE

RIACHTiELO

coNTRATO N" 020/2023

CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERY/ÇOS,

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O

FUNDO MUNtCtPAt 0E ÁSS,SIE,VCIA SOCTAL

E DO TRABALHO DE RIACHUELO, E DO

OUTRO LADO A EMPRESA R2 GESIÁO
PÚBLICA LTDA ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE

003/2023.

úusum pruuetRa - o ETO aIt.55 tnc r Lei 8.666/93

1.'l Consiste o objeto do presente contrato a prestaçáo de serviços especÍÍcos de consultoria e

assessoramento desta municipalidade nos procedimentos de implantaçáo e envio do Sistema de

Escrituração Digilal e das 0brigaçóes Fiscais, Previdenciárras e Trabalhistas (E-social),

especialmente no envio das informações conslantes dos eventos não periódicos S-2200, S-2205'

s-2206, S-2230, 5-2231, 5-2299. S-2300, 5-2231, 5-2299, S-2300 e evenlos periódicos, s-1200,

S-129g do leiaute do esocial; suporte técnico remoto ao saneamento dos dados das tabelas da

carga inicial akavés da revisãg, lratamento e validação das inÍormaçoes; acompanhamento e

elaboraçáo da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciário e de Outras

Entidades e Fundos, para geração do Daí para pagamento das obrigaçoes acessórias e

Conferências da qualificação cadastral dos agentes pÚblicos apontando as inconsistôncias

individualmente e orientando para as devidas coneções, entre outros do Fundo Municipal de

Assistêncra Social e do Trabalho de Riachuelo/Se.

1.2 O objeto do presenle contrato será executado nos termos e condições especiÍcadas na proposta

comercial do CONTRATADO;

1.3 O presente contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte do

CONTRATADO, porém a contratação de têrceiros ficará sob sua inteira responsabilidade e sem

qualquer onus para a C0NTRATANTE;

Pelo presente instrumento particular de contralo de prestaçâo de serviços, reuniram-se, de um lado o

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNC|A SOCIAL DE RIACHUELO/SE, iNSCTitO NO CNPJ NO

14.682.569/0001-99 doravante denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público, neste

ato representado por sua titular, a Sra. MARIA VANEIDE OLIVEIRA ARAUJO, brasileira, casada,

Secretária Municipal e a empresa R2 GESTÃO PÚBLGA LTDA., sediada a Rua l\4anoel Francisco de

Lima, 135, QD'102, Sala 03, Centro Nossa Senhora da Glória/SE,CEP: 49680{00, inscrita no CNPJ

n" 22.664.736i0001-05, aqui representada pelo seu administrador o Sr. Randerson Rodrigues dos

Santos, reuniram-Se para celebrar o presente Contrato, nos termos das Cláusulas e condiçoes

seguintes:



EST.\DO DE SERGIPE
FUNDONIUNICIPAI, DE ASSISTENCIA SOCIAI E DO TRABALHO DE

RIACHUELO

í.4 0s serviços contratados poderã0, ainda, ser prestados no escritório profissional do

CONTRATADO, situado no endereço supracitado, nos dias em que náo se encontrar na sede do

CONTRATANTE;

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCAO(art,inciso ll, da Lei n08.666/93

2.1 Os serviços, objeto deste contralo, serão executados de forma indireta, sob o regime de empreitada
por preço unitário.

CLAUSULA TERCEIRA- DO PREÇO,DAS CONDICOES DE PAGAMENTO (art.55,inciso lll, da Lei

3.Í O pagamento pela prestaçáo dos serviços acima descritos será remunerado mensalmente pelo

valor de R$ 1.000,00(mil reais). perfazendo um total de R$ 12.000,00(doze mil reais) por período

contratual trabalhado. conforme proposta anexa.

3.2 O pagamento será eÍetuado via cródito bancário e será depositado alravés de transferência em

conta corrente do CONTRATADO, em até trinta dias, contados da apresentação da seguinte
documentação;

a)Nola Fiscal;

b)Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal,Estadual e l/unicipal, além das Ceíidoes
de Regularidade de quitaçáo junto ao INSS,FGTS e a CNDT, atualizadas.

3.3 No preço já estáo incluídos todos os custos e despesas, direta ou indiretamente relacionadas com o

objeto contratual, inclusive com a contratação por parte do CONTRATADO de serviços de terceiros
além das taxas, impostos, seguros, licenças e outros custos relacionados para realização dos serviços,
inclusive garantia.

3.4 Não haverá, sob qualquer hipótese, pagamento adiantado ao CONTRATADO

3.5 0 não pagamento da fatura no prazo estipulado no item 3.2 acanetará indenização por

inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada parcela

até a data do efetivo pagamento, ou outro Índice que venha a ser Íixado pelo Governo Federal, na

Íorma do art.40, XlV, "c" da Lei n"8.6ô6/93.

3.6 0s preços contratados, em moeda corrente brasileira, serâo inealustáveis no periodo

CONTRATADO.

3.7 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO na hipótese de haver pendência de

liquidação de qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade.

n"8.666/93)



ESTADO DE SERGIPE
FUNDOMUNICIPAI, DE ASSISTENCIA SOCI-4.L E DO TRABALHO DE

RIACHUET,O

CúUSULA QUARTA - DA UGÊNch (art.55, inciso lV, da Lei n"8.666/93)

4.1 A Vigência contratual será de 12(doze) meses contados a partir da data da assinatura do
presente contrato e poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrôncia de algumas das

seguintes hipótêses, de acordo com o art.57, §10 da Lei n08.666/93:

a)Alteração do projeto ou especificaçÕes, pela Administraçâo;
b)Supervenrência de Íato excepcional ou imprevisível, eslranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições de execução do conlrato;

c)lmpedimento de execuçáo do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em

documento contemporâneo à sua ocorrência;

d)Omissão ou alraso de providências a cargo da Adminishaçã0, inclusive quanto aos pagamentos

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem
prejuízo das sançoes legais aplicáveis aos responsáveis;

4.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-seá o dia do início e incluir-se-á o

dia do vencimento, só se rniciando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato em dia de

expediente no Município, e considerar-se-á os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário.

CúUSULA QUINTA - DA DOTAÇ40 0RCAMENTARIA(art.55, inciso V, da Lei n.8.666/93)

5.1.4 despesa prevista na Cláusula Segunda correrá por conta da seguinte dotaçã0, constante do

Orçamento para o corrente exercício Ílnanceiro de 2023:
4O(}O - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABALHO
2056 - MANUTENçÂO DA SEC. MUN. DE ASSTSTENCTA SOCIAL E DO TRABALHO
3390350000- sERVIç0s DE coNSULTORtA
15000000 - REcuRSo PRoPRto

6.1 O Contratante, durante a vigência deste conlrato.obriga-se a

Da contratante:

a - Fornecer todos os meios e subsídios necessários para que a CONTRATADA desempenhe na forma

estipulada os serviços, inclusive as despesas com refeição e estadia dos técnicos;

b - Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula quarta do presente instrumento, dentro

do prazo pactuado desde que atendida às formalidades previstas;

c - Designar um representanle para acompanhar e flscalizar a execução do presente contrato, que

deverá anotar um registro próprio, todas as oconências verificadas;

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTESíArI.55.|NCiSO VII E

Xlll, da Lei n08.66/931



d - Notificar a CONTRATADA imediatamente sobre as faltas e defeitos observados na execuçáo do

contrato;

e - Promover o respectivo desconto tributário incidente sobre o serviço prestado;

Í - Fiscalizar o recolhimento de lodos os tributos devidos em deconência da prêstação de serviços
objeto do presente contrato;

Parágrafo Único - O regime Jurídico deste Contrato conÍere ao CONTRATANTE as prenogativas

constantes e relacionadas no art.58. seus lncisos e parágraÍos, e, no que couberem, nos casos

específicos no lnciso ll do art.74. todos da Lei 8.666/93 e alteraçôes posteriores.

b - Reparar e corrtgir, às suas expensas, o objeto deste Contrato que se verificarem vícios, defeitos ou
ausências ocorridas durante a execução contratual;

c - Atender às determinaçoes regulares do representante designado pela CONTRATANTE, bem assim
as Autoridades Superiores;

d - Alualizar mensalmente o andamento dos processos sob sua responsabilidade, iníormando ao

CONTRATANTE acerca dos procedimentos adotados;

e - Responder pelos eventuais danos causados diretamente ao Conlratanle ou a terceiros, decorrentes

da sua culpa ou dolo na execuçâo do presente contrato, inclusive os deconentes de quaisquer perdas

de prazos dos processos judiciars sob sua responsabilidade;

f - Zelar pela qualidade e peíeição dos serviços execulados;

g - Manter durante a execução do Contrato todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas

nesta contratação e na Lei 8.666193;

h)Atender consultas formuladas pelo CONTRATANTE sobre assuntos relativos ao objetivo do presente

contrato;

j-Atender consultas íormuladas pelo CONÍRATANTE sobre assuntos relativos ao objetivo do presente

contralo;

EST-,\DO DE SERCIPE
FUNDOMUNICIPAI- DE ASSISTENCIA SOCIAI, E DO TRABAI,HO DE

RIACHLIELO

Da contratada:

a - Execular Íielmente o objeto contratado conforme as especificaçÕes determinadas pela

CONTRATANTE.



ESTÀDO DE SERGIPE
FUNDO]\{UNICIPAI, DE ASSISTENCIA SOCIAI, E DO TRABALHO DE

RIACHUELO

§ 10 - Sâo conferidos ao CONTRATADO os direitos existentes e relacionados nos arts, 59, 79 § 2', e

no art. 109, todos da Lei 8.666/93.

§ 2o - Constituem-se ainda obrigaçoes do CONTRATADO, as resultantes dos arts. 66 a 71 da Lei

8.66ô/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA MULTAíATI.55 , inciso Vll, da Lei n"8,666/93)

7.1.A inexecuçã0, total ou parcial, deste Conlrato. além das penalidades constantes da cláusula
anterior, ensejerá a sua rescisão por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e XVll do ar1.78 da Lei n"8.666/93, na Íorma do art.79 da mesma Lei.

7.2.Quando a rescisão ocoÍeÍ, com base nos incisos Xll a XVll do art.78 da Lei supracitada, sem que

tenha havido culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados,
que houver sofrido, conÍorme preceitua o § 2o do art.79 do mesmo diploma legal .

CLAUSULA oITAVA - DA RESCISÂO (art.55, inciso Vlll , da Lei n"8.666/93)

8.1.Pode o CONTRATANTE rescindir unilateralmente o presente contrato, se ocorrer alguma das
hipóteses previstas no Art. 79. l, da Lei n' 8.666/93, sem que caiba qualquer tipo de indenizaçáo para o
CONTRATADO,

USULA NONA - DA VIN 0 art.55 I da Lei n"8.666/93

9.1.0 presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos da proposta oferecida pelo contratado,
bem como ao Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitaçã0. realizado pelo Fundo Municipal
de Assistência Social e do Trabalho de Riachuelo/SE, com base no art. 25, inciso ll, em harmonia com
o art. 13, inciso lll, todos da Lei n'8.666/93, e suas altera@es,

CLÁUSULA DÉcIMA- DA LEGISLAcÃo

10.1.0 presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n" 8.666/93, com as altera@es
existentes até a presente data, em harmonia com a Legislação Civil Brasileira que disciplina a matéria,

ouvindo, nos casos omissos a autoridade superior.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO

'l1.1Fica eleito o foro da Cidade de Riachuelo/SE, com exclusão de qualquer outro, por mars

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente Contrato.

j-Comparecer na sede do CONTRATANTE, pessoalmente, quando solicitado, ordinariamente, para

atender as necessidades do serviço que não possam, por alguma razã0, serem satisfeitas de outra

Íorma.



EST;\DO DE SERGIPE
FUNDONIT,iNICIPAI, DE ASSISTENCIÂ SOCIAL E DO TRABALHO DE

RIACHTIELO

E, assim, por se acharem juslos e contralados, assinam o presente instÍumento particular de Contrato

em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só eÍeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a

Íim de que possa surtir os eÍeitos legais.

Riachuelo,l/de iulho de 2023.
I\4ARIA VANEIDE

Cr \/E RA
ARAUJO:000941

RANDERSON SOORIGUES

Dos SANTOS:8a25229a568

AsinàdodeÍdm.!iqrtàl poÍ
RÁNDERS(,,] ROD&GUE5 OO5

saNÍos.34252t9,1563
Dadoer2023 07.1I 1444:51-0:l a0

Randerson Rodrigues dos Santos

R2 Gestâo Pública Ltda
CONTRATADA

Maria Vaneide 0liveira Araúlo
Fundo Municipal de Assistência Social e do

Trabalho de Riachuelo/Se

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:


